
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ o 

UMUARAMA 

DECRETO N° 245/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições leãais e considerendo as disposições- da Lei Municipal n° 4.119 de 

17 de dezembro de 2015. 

DECRETA: 

• Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valo? "de' " 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para atendei; à progfárnação conãtánte---do - 

Anexo I. 

• • 	Art. 20: Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 

Anexo II deste Decreto. 	
• 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Ah,  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°245 DE 04/11/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS 

UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

R$ 50.000,00 

1 

	 TOTALGERAL_ R$ ;€50.000,00 _ 	_ 
	 1 

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.001. - COORDENAÇÃO 

UNIUmuc. 	 GERAL - 
 

'FUNCIONAL - 
'PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO,  
/Op. ESPECIAL 

- 	.l..-A-T—UREZK'Dik-DESPES4Pi h 
_ 	_ 

g», .4: TF,  
Ax. 	', _ 

.-LiOR . 	_ 	., - 

Manutenção 	da 
Secretaria de Serviços 

VENCIMENTO 
S 	 E 
VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 FIXAS 	- 
PESSOAL 
CIVIL 

00510 R$ 	200.000,00 
15.452.0006.2077 

Públicos -•)nn ---.. ~In* I 	ne 	nnn nn 1 

   

,250:000;900á'.,1;-;_e•. 

  

TOTAL GERAL 

    

ÓRGÃO: 

1 

15.451.0005.1034 Extensão de Redes de 
Iluminação Pública  

ATIVIDADE/PROJETO 
/OP. ESPECIAL  

4.4.90.51.00.00 
OBRAS 	E 
INSTALAÇÕES 

NATUREZA DA DESPESA FONTE 

00507 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 kc ih 

UMUARAMA 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 245 DE 04/11/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.001. - COORDENAÇÃO 

• ---..--. 

, I FpURN:GIROANmAIÃTIcA  . 
u tl-CML. - o ivi or 

ATI/VolDpAEOsEp/PERcOIAJLET0 NATUREZA DA DESPESA_ . .FONTE • VALOR 	_I 

15.452.0006.2030 
Manutenção 	dos 
Serviços de Iluminação 
Publica 

MATERIAL DE 
3.3.90.30.00.00 	CONSUMO 

00507 R$ 	50.000,00 

TrttAl rtrizta 	RS' 	50,000.001 

ÓRGÃO: 

• 

06. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA 
06.001. - COORDENAÇÃO 

_..._..__. ucrta - o mi r 
}FUNCIONAL _ 

, 'PROGRAMÁTICA  
- ATIVIDADE/PROJETO 

/OP. ESPECIAL , 	', 
, NATUREZA DÁ 'DESPESA . 

, 	, 	._ 	- 	. 	• 
'FONTE' , 	-_ 

T.N./AL/ 0TR 

• 
04.129.0002.2017 

S.M.F - Manutenção da 
Diretoria 	 de 
Arrecadação 	e 
Fiscalização 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS - - 
PESSOA 
JUR1DICA 

00510 R$ 	200.000,00 

TrITAI rzcziei 	R!A 	,2no.noo.00 	Í 

. TOTAL-GERAL - 	 250.000,00 

ÓRGÃO: 
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